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INDICAÇÃO N.º  893,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a destinação, a título de doação, de duas ambulâncias ao Município de Capivari.

JUSTIFICATIVA
A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor José Carlos T. Borsari, Prefeito de Capivari.

Esta doação é necessária pois irá atender a solicitação da população e ainda agilizar as remoções considerando-se a grande demanda do pronto socorro especialmente no atendimento a vítimas de acidente de trânsito.

Sala das Sessões, em 16/06/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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